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AVISO Nº      /2011
O Desembargador Antonio José Azevedo Pinto, Corregedor-Geral da Justiça – em exercício, no uso de suas atribuições legais (art. 44 do CODJERJ);
CONSIDERANDO a publicação no DJERJ de 17/11/2011 do ATO EXECUTIVO TJ Nº 14, de 10/11/2011, que definiu a regulamentação do expediente forense da 1ª instância no período compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2011 e 06 de janeiro de 2012;
CONSIDERANDO a constante busca pela eficiência e qualidade dos serviços prestados aos Jurisdicionados, mormente pelo PROGER (Protocolo Geral); 

AVISA aos Senhores Magistrados, Escrivães e Responsáveis pelo Expediente, Ministério Público, Defensoria Pública e Advogados de todas as comarcas do Estado do Rio de Janeiro que o PROGER (Protocolo Geral) da Comarca da Capital terá seu funcionamento, em regime de plantão, iniciado nos dias 05 e 06 de Janeiro de 2012, no horário compreendido entre 11:00 e 18:00 h, tão somente para recebimento de petições, mantida a suspensão dos prazos processuais.

Rio de Janeiro,       de                    de 2011.
Desembargador ANTONIO JOSÉ AZEVEDO PINTO

Corregedor Geral da Justiça
